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PROJECTO: MINERAÇÃO ARTESANAL, DIREITOS AMBIENTAIS E CULTURAIS EM CABO DELGADO

O Preâmbulo da Lei Nº 8/91, de 18 de Julho, ou, 
simplesmente, a Lei que regula o Associativismo 
em Moçambique estatui, de forma inequívoca, 
que o associativismo é livre e é uma garantia 
básica da realização pessoal, conforme o 
preconizado no nº 1 do artigo 76 da Constituição 
da República de Moçambique.

Já desde os primórdios, o Associativismo tem 
feito parte da vida dos seres humanos, embora 
não fosse abordado como é abordado hoje, com 
mais detalhes e clareza, numa perspectiva mais 
profunda, tendo em conta a sua essência, as suas 
características. Razão pela qual a CRM, no seu 
artigo 52, preconiza a liberdade de associação 
dos cidadãos.

É neste prisma que se elaborou o presente 
módulo de formação, que deverá servir de guia 
para disseminar, numa perspectiva didáctica, 
alguns aspectos que consideramos importantes 
sobre Associativismo.

O presente módulo aborda questões que, na 
óptica do autor e em comunhão com o trabalho 
feito com algumas associações mineiras e 
camponesas da província de Cabo Delgado, 
se mostram pertinentes em especial para 
associações numa fase embrionária.

O módulo aborda diversas temáticas em torno 
do Associativismo, divididas em 7 capítulos.

INTRODUÇÃO
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Desde tempos remotos, os seres humanos têm 
vivido em sociedade, sendo impossível a um 
ser humano viver de forma isolada, pois precisa 
sempre de outro ou outros seres humanos. O 
associativismo não foge a esta regra, pois esta 
é uma forma de organização que tem como 
finalidade conseguir benefícios comuns para os 
seus associados através de acções colectivas.
O Associativismo é fruto da luta pela 
sobrevivência e pela melhoria das condições de 
vida nas comunidades. Todo o património de 
uma associação é constituído pelos associados 
ou membros, nesse sentido as associações não 
possuem fins lucrativos.

Por sua vez, uma associação ou organização, em 
sentido amplo, é qualquer iniciativa formal ou 
informal que reúne pessoas físicas com objectivos 
comuns, visando superar dificuldades e gerar 
benefícios para os seus associados e associadas. 
Formalmente, qualquer que seja o tipo de 
associação, pode-se dizer que a associação é uma 
forma jurídica de legalizar a união de pessoas em 
torno de necessidades e objectivos comuns. A sua 
constituição e promoção permite a construção 
de melhores condições do que aquelas que os 
indivíduos teriam isoladamente para a realização 
dos seus objectivos.

1. NOÇÕES GERAIS SOBRE O ASSOCIATIVISMO

NECESSIDADES E 
OBJECTIVOS COMUNS BENEFÍCIOSASSOCIAÇÕES

PRINCÍPIO DA ADESÃO VOLUNTÁRIA E 
LIVRE

As associações são organizações voluntárias 
e abertas a todas as pessoas aptas, de forma 
livre, a usar os seus serviços e dispostas 
a aceitar as responsabilidades de um/a 
associado/a, sem discriminação social, racial, 
política, religiosa e/ou de género.

PRINCÍPIO DA GESTÃO DEMOCRÁTICA 
PELOS ASSOCIADOS/AS

As associações são organizações 
democráticas, controladas pelos seus 
membros, neste caso os associados e as 
associadas que participam activamente 
no estabelecimento das suas políticas e 
na tomada de decisões. Os homens e as 
mulheres, eleitos/as como representantes, 
são responsáveis em relação aos outros 
associados e associadas.

PRINCÍPIO DA PARTICIPAÇÃO 
ECONÓMICA DOS ASSOCIADOS E 
ASSOCIADAS

Os associados e associadas contribuem 
de forma equitativa e controlam 
democraticamente as suas associações 
através da deliberação em Assembleia Geral.

É importante entender a participação 
económica como a contribuição ou 
pagamento de uma certa quantia monetária 
ao mês ou os bens que os membros 
contribuem de forma obrigatória, para a 
prossecução dos fins da associação.

PRINCÍPIO DA AUTONOMIA E 
INDEPENDÊNCIA

As associações são organizações autónomas, 
controladas pelos seus membros. Podem 
entrar num acordo operacional com outras 
entidades, inclusive, instituições bancarias e 
governamentais, sem com isso perder a sua 
autonomia e nem os direitos dos membros 
da associação.

1.1.  CONCEITO DE ASSOCIATIVISMO

1.2.  PRINCÍPIOS GERAIS DO ASSOCIATIVISMO
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PRINCÍPIO DA EDUCAÇÃO, FORMAÇÃO E 
INFORMAÇÃO

As associações devem proporcionar educação 
e formação aos associados e associadas, 
dirigentes eleitos/as e administradores/as, 
de modo a contribuir efectivamente para 
o seu desenvolvimento, seja em educação 
financeira, ou uma formação em diversas 
matérias, ou claro, simplesmente informações 
pertinentes para que a população conheça 
e possa tomar decisões sobre a sua própria 
vida, a sua saúde e o meio-ambiente.

PRINCÍPIO DA INTERAÇÃO

As associações podem satisfazer as 
necessidades dos associados e das 
associadas mais eficazmente e fortalecer o 
movimento associativista, se trabalharem 
juntas, com a colaboração com as estruturas 
locais, nacionais, regionais e internacionais.
É sem dúvida importante reconhecer 
a importância da interação entre as 
comunidades, de referir que é reconhecido 
o agrupamento de associações como 
federação. Em Moçambique, podem-
se destacar a título de exemplo a 
FEMATRO (Federação Moçambicana dos 
Transportadores Rodoviários) que representa 
o conjunto de associações moçambicanas 
de transportes rodoviários. Ressalva-se 
que a federação defende os interesses das 
associações que a constituem, assegurando 
desta forma a prossecução dos interesses 
dessas associações e claramente dos 
membros das mesmas.

PRINCÍPIO DO INTERESSE PELA 
COMUNIDADE

As associações trabalham pelo 
desenvolvimento sustentável das suas 
comunidades, municípios, regiões, estado e 
país, através de políticas aprovadas e acções 
realizadas pelos seus membros.

PRINCÍPIO DA UNIDADE

As associações se identificam como uma só, 
não obstante sejam constituídas por uma 
vasta gama de associados e associadas. 
Os seus membros assumem um interesse 
comum que os torna uma só entidade que 
não se pode dividir. “A unidade faz a força”.

PRINCÍPIO DA PARTICIPAÇÃO E 
COMPROMISSO

Ao fazer parte da associação (que é de 
forma livre, bem assim a sua saída) de forma 
explícita os associados e associadas assumem 
o dever de participar na associação surgindo 
assim uma vinculação entre estes e a 
associação com vista a alcançar os objectivos 
da associação.

1.3.    OBJECTIVOS DA ASSOCIAÇÃO

As associações constituem um agrupamento 
de pessoas com uma finalidade comum, que 
perseguem a defesa de determinados interesses, 
sem ter o lucro como objectivo. Os objectivos 
de uma associação variam de associação 
para associação sempre tendo em conta o 
fundamento em que se cria a entidade; porém, 
estes objectivos nunca devem passar por obter 
rendimento ou vantagens através da prática de 
acções económicas.
A título de exemplo, uma associação mineira 
artesanal pode ter entre vários objectivos 
influenciar positivamente na melhoria das 
políticas que regulem o exercício mineiro dando 
voz aos interesses dos vários mineiros e mineiras 
artesanais.

1.4. PRINCIPAIS CARACTERÍSTICAS DAS 
ASSOCIAÇÕES

De modo geral, as associações caracterizam-se 
por:

Reunião de dez ou mais pessoas para a 
realização de objectivos comuns. A Lei define 
o número legal de pelo menos dez pessoas 
para criar uma associação;

O seu património é constituído pela 
contribuição dos associados e associadas, 
ou dos seus membros, por doações, 
subvenções e contribuições próprias. Não 
possui capital social, por isso dificulta 
a obtenção de financiamento junto às 
instituições financeiras; importa, porém, 
referir que as associações podem constituir 
o seu património a partir de alianças com 
projectos de organizações e entidades de 
apoio, como agências de cooperação para o 
desenvolvimento, entidades governamentais 
ou Organizações Não Governamentais.

Os seus fins podem ser alterados pelos 
associados e associadas;
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Os associados e associadas deliberam 
livremente;

São entidades do direito privado e não 
público;

Tem como finalidade a defesa dos interesses 
dos seus membros, neste caso, das pessoas 
que a constituem.

O direito livre a associação advoga a possibilidade 
de as pessoas formarem associações de diversa 
natureza, porém, desde que os seus objectivos 
não contrariem a Lei.

Nisto, pode-se a seguir ver alguns dos tipos de 
associações mais comuns:

Associações agropecuárias: É importante 
destacar as associações agropecuárias pois 
tem um cunho comunitário, seja socialmente, 
seja financeiramente. Estas associações, 
normalmente, são criadas por membros 
da mesma comunidade para, entre vários 
objectivos, desenvolver a vida económica 
dos membros, mas muito mais que isso, 
desenvolver a comunidade onde residem e 
garantir o uso sustentável e igualitário dos 
recursos existentes na comunidade.

Associações de jovens: são formadas 
por membros com idades entre 14 e 30 
anos. Eles têm como objetivo principal a 
promoção, formação e integração social, 
tudo isso através de uma série de eventos e 
entretenimentos dos jovens sem nenhum 
tipo de intenção lucrativa. Esses jovens 
garantem que exista um ambiente cultural 
amplo e acessível para toda a juventude;

Associações de consumidores e utentes: 
essas associações são criadas para defender 
os direitos dos consumidores e usuários, 
incluindo tanto os membros participantes 
destes grupos quanto os membros das 
comunidades. Para isso, realizam uma série 
de tarefas promocionais, de informação e 
assistência, nas quais qualquer indivíduo 
ou cidadão pode participar, a fim de 
consciencializar a população;

Associações de bairro: mantêm um 
relacionamento próximo entre os moradores 
de um bairro ou área específica, a fim de 
proteger e defender os seus interesses. 

Eles buscam manter a união e a promoção 
juntamente com a participação de todos os 
vizinhos para criar um ambiente mais seguro 
e mais apertado, que deve ser ajustado 
às necessidades e desejos dos habitantes 
daquela área;

Associações de acção voluntária: elas 
constroem o desenvolvimento de vários 
programas de acção voluntária, ou seja, 
acções solidárias ou comunitárias, onde 
qualquer tipo de indivíduo pode estar 
relacionado para ajudar as outras pessoas 
ou uma determinada comunidade no campo 
de serviços sociais. Para conseguir mais 
voluntários, é possível aceder a determinadas 
campanhas de conscientização para que 
as pessoas possam se sentir identificadas e, 
assim, cooperar com diversas actividades;

Associações estudantis: são compostas 
por estudantes de escolas, universidades, 
etc., que se reúnem para participar da 
administração do centro em que estudam e, 
assim, cuidar dos seus interesses e dos outros, 
criando um ambiente adequado para eles e 
para os responsáveis pela sua administração.

As associações, de acordo com a sua finalidade, 
podem ser classificadas em 3 grupos principais:

Aquelas que têm por fim o interesse pessoal 
dos próprios associados e associadas, 
sem fins lucrativos, como as sociedades 
recreativas ou literárias;

As que têm objecto principal a realização 
de uma obra estranha ao interesse pessoal 
dos associados e associadas, e que fique sob 
a dependência da associação ou se torne 
dela autónoma; por exemplo, as associações 
beneficentes. Embora os seus associados/
as possam visar ao interesse pessoal, a sua 
finalidade primordial é a de prover uma obra 
de caridade em benefício de terceiros;

As associações que têm por finalidade 
principal ficarem subordinadas a uma obra 
dirigida autonomamente por terceiras 
pessoas.

Pode-se também distinguir diversos tipos de 
associações em função do critério de âmbito 
de actuação; são os seguintes:

1.5.   TIPOS DE ASSOCIAÇÕES
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Destinada à infância, idosos ou grupos 
desfavorecidos;

Bairros: elas são limitadas a um bairro, aldeia 
ou comunidade;

Educacional: elas são as associações dos 
encarregados da educação;

Cultural: as suas actividades são voltadas 
para actividades como teatro, arte, literatura 
ou dança, entre outras;

Desporto: o seu objetivo é a promoção do 
desporto entre os seus membros;
Ambiental: promovem o cuidado do nosso 
meio ambiente.

Sócio – económico: defendem os direitos 
relacionados ao trabalho.

De ONGs: elas servem para promover a 
cooperação para o desenvolvimento e 
consciencialização sobre certos problemas 
que afectam a sociedade.

De tempo livre: elas promovem hobbies, 
como viajar, fazer caminhadas, visitar 
museus, etc.

Resumo:

O Associativismo é uma forma de organização 
que tem como finalidade conseguir benefícios 
comuns para os seus membros, neste caso os 
associados e associadas, os quais devem ser, 
no mínimo, 10 (dez) pessoas.
Esta organização caracteriza-se 
essencialmente por não ter fins lucrativos e 
seguir sempre o princípio da legalidade.

1.6.  PERGUNTAS PARA A REFLEXÃO EM 
GRUPOS

1.	 Qual é a importância de constituir uma 
associação?

2.	 Com que argumentos convenceriam uma 
pessoa a fazer parte duma associação?

3.	 Por que razão se diz que as associações não 
têm fins lucrativos?

4.	 Por que razão as associações devem 
subordinar-se ao princípio da legalidade?

5.	 Dos princípios gerais das associações 
elencados, quais são os que a vossa 
associação cumpre e, os que não cumpre 
devidamente? Justifique as suas respostas.

6.	 Em grupo, representem com desenhos ou 
figuras os objectivos da associação de que 
fazem parte.

7.	 Em grupo, identifiquem e reflitam sobre as 
dificuldades, de acordo com a vossa realidade, 
para se constituírem em associações.
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Pelos seus princípios doutrinários as associações 
se baseiam na autogestão. Mediante a Assembleia 
Geral são definidas as políticas e linhas de 
acção da associação, além de que é eleito um 
Conselho Directivo que será responsável pela 
administração da associação.
As associações podem definir tudo quanto 
lhes aprouver, desde que não contrariem os 
princípios de direito ou qualquer legislação, ou 
seja, a gestão das associações é sempre com base 
no princípio da legalidade.
A gestão associativa é o conjunto de práticas 
que asseguram que as políticas e os objectivos 
estabelecidos pela associação sejam realizados 
de forma eficiente e transparente.
Na gestão procura-se alcançar os objectivos, 
faz-se o controlo das actividades cumprindo os 
princípios de boa governação.

2.2.  INSTRUMENTOS LEGAIS DE UMA 
ASSOCIAÇÃO

Quando se fala de instrumentos legais de uma 
associação, tem-se em conta uma vasta gama 
de legislação, o que não é, de certa forma, algo 
incomum, pois tem-se sempre em mente o 
princípio da legalidade que sustenta que em 
nenhuma situação se pode contrariar qualquer 
dispositivo legal.
Ora, em especial numa associação, existem 
documentos que sustentam a sua identidade, a 
personalidade jurídica, bem assim o seu modo 
de funcionamento, sendo eles instrumentos de 
consulta. Estes documentos podem ser de vária 
índole e de um número ilimitado.
Todavia, há sempre um documento que é 
imprescindível, aliás, constitui a condição para 
a constituição duma associação, assumindo 
assim a qualidade do principal regulador do 
funcionamento da associação. Estamos a falar 
dos Estatutos da associação.
Os Estatutos são um conjunto de normas 
jurídicas cuja finalidade é estabelecer as regras 
de organização e funcionamento de uma 
instituição, no caso em apreço, uma associação. 
Este documento abarca desde a identificação 
da associação, a sua sede e a prerrogativa de 
estabelecer delegações, até como fazer parte e 
também deixar de ser membro da associação, 
os órgãos sociais e o seu funcionamento. Os 
Estatutos são aprovados pelos membros da 
associação, na assembleia constituinte, e, sempre 
que se julgar necessário, este pode ser alterado e 
aprovado numa assembleia da associação.

Tal como foi dito anteriormente, existe a 
liberdade de ter vários documentos legais para 
regular a associação, desde que não contrariem 
nenhuma lei. É neste âmbito que também é 
comum encontrar-se o regulamento interno, 
que é o conjunto de regras compiladas para que 
regulem o dia-a-dia da associação, abordando 
questões que podem não estar nos Estatutos.

2.3. ESTRUTURA DA ASSOCIAÇÃO: OS 
ÓRGÃOS SOCIAIS

As associações devem designar órgãos separados 
de Gestão e de Governação, nomeadamente a 
Assembleia Geral, a Administração ou Direcção 
Executiva e o Conselho Fiscal.

A Assembleia Geral (AG) é o órgão mais alto 
e o principal instrumento de governação da 
associação, pois decide sobre as políticas da 
associação a serem seguidas. Normalmente é 
composta por todos os membros com direito a 
voto.

A Assembleia Geral deve reunir-se, pelo menos, 
uma vez por ano para efectuar o balanço de 
actividades da associação e aprovar o seu 
respectivo relatório. A Assembleia Geral poderá 
reunir-se extraordinariamente por convocação 
de mais de um quinto (1/5) dos seus membros. Ela 
tem a função de nomear e destituir os membros 
da Direcção Executiva ou Administração e do 
Conselho Fiscal, e toma as principais decisões 
estratégicas da associação. Cabe ainda à 
Assembleia Geral aprovar os relatórios de 
actividades e financeiros apresentados pela 
Direcção Executiva, após a emissão de um 
parecer pelo Conselho Fiscal.

Sendo as Assembleias Gerais encontros de 
carácter formal, aconselha-se a reuniões mais 
frequentes de carácter informal que tenham 
lugar uma vez a cada trinta dias para discutir 
assuntos básicos da vida da associação com vista 
ao seu fortalecimento. Ora, na impossibilidade de 
reunir uma vez por mês, é imprescindível reunir 
no mínimo duas vezes a cada trimestre.

A Direcção Executiva (também designada por 
Administração ou Conselho de Direcção) que 
gere a associação é responsável pela mobilização 
de recursos para o funcionamento da mesma. 

2.  A GESTÃO ASSOCIATIVA
2.1.  O QUE É A GESTÃO ASSOCIATIVA?
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Dirige as actividades da associação e possui 
a autoridade para definir as obrigações 
relativas à qualidade, disciplina e suspensão 
dos trabalhadores da associação (no caso de 
ter trabalhadores). Em associações pequenas, 
normalmente, não existe um Conselho de 
Direcção, e, nestes casos, o Director Executivo 
presta contas à Assembleia Geral (este manual foi 
elaborado com base neste pressuposto).
No entanto, à medida que a associação se vai 
desenvolvendo e se tornando mais complexa, 
é aconselhável que seja criado um Conselho 
de Administração, para o qual deverão ser 
transferidas grande parte das funções de 
Governação.
O Conselho Fiscal é o órgão da associação que 
tem como função garantir o uso adequado dos 
bens da associação no cumprimento da sua 
missão e que as actividades da associação sejam 
realizadas de acordo com as normas legais em 
vigor.

AS FUNÇÕES DO CONSELHO FISCAL SÃO, 
NOMEADAMENTE:

Emitir opiniões sobre os relatórios 
financeiros e de actividades da associação. 
Quando o Conselho Fiscal recebe estes dois 
documentos deve discuti-los e apresentar 
o seu parecer à Assembleia Geral, tecendo 
recomendações em tudo o que considerar 
necessário.

Acompanhar de perto as operações 
financeiras da associação e olhar para 
a justificação das decisões tomadas para 
verificar se as mesmas são suficientes e 
adequadas.

O Conselho Fiscal funciona como o controlador 
do cumprimento dos deferes legais e estatuários 
e como guardião da Boa Governação da 
associação, porque avalia todos os aspectos da 
actuação do executivo, elabora o seu parecer e o 
apresenta à Assembleia Geral, acompanhado das 
recomendações necessárias, certificando que a 
associação caminhe sempre dentro do caminho 
da equidade, da legalidade, da responsabilização, 
da ética e da transparência.

CONSELHO FISCAL

ASSEMBLEIA GERAL

DIRECÇÃO EXECUTIVA

DIRECTOR EXECUTIVO

TRABALHADORES
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A aquisição de grau de membro efetiva-se com 
a adesão a associação, no caso de não ser um 
membro fundador. O ser membro da associação 
implica ser titular de direitos e estar adstrito a 
deveres que contrapõem os referidos direitos.

OS DIREITOS SÃO:

Votar e ser eleito;

Participar em todas as actividades da 
associação;1

Examinar todos os livros e documentos;

Convocar a assembleia caso seja necessário;

Pedir esclarecimentos ao Conselho de 
Administração e/ou ao Director Executivo;

Dar a sua opinião e contribuir com ideias.

OS DEVERES SÃO:

Contribuir para o sucesso da associação;

Participar nas assembleias da associação;

Acatar as decisões tomadas pela maioria dos 
membros;

Votar nas eleições;

Cumprir os seus compromissos para com a 
associação;

Manter-se informado acerca das actividades 
da associação;

Denunciar as falhas encontradas;

Pagar quotas.

1	  A participação dos membros nas actividades da as-
sociação é um direito. No entanto, este direito deve ser exercido de 
forma activa para o que se faça valer. Os membros devem sempre, 
seja em reuniões, nas assembleias gerais ou de forma extraordinária 
contribuir com opiniões, pois o conselho de direcção apenas depende 
dessas opiniões para tomar as decisões mais acertadas.

2.5.  MISSÃO, VISÃO E VALORES DA 
ASSOCIAÇÃO

Missão, visão e valores são conceitos estratégicos 
de gestão de entidades associativas. Fazem parte 
do planeamento de um negócio, mas também 
duma entidade sem fins lucrativos, e servem, 
depois, como uma bússola para orientar a busca 
de resultados.
De forma resumida, pode-se dizer que missão, 
visão e valores são um conjunto de ideias que 
ajudam a definir as estratégias de uma associação 
para que os seus objectivos sejam alcançados.
É por meio deste tripé que se pode elaborar o seu 
plano estratégico – ou seja, o passo a passo para 
alcançar os resultados desejados.
Entenda-se cada um deles como:

Missão: é a razão pela qual a associação existe. 
Em outras palavras, define o seu foco de atuação. 
Nesse caso, o conceito está mais ligado ao 
produto ou serviço.

Ex.: promover a mineração artesanal legal, 
que garanta um meio ambiente sustentável e 
saudável, através da participação inclusiva dos 
associados e associadas.

Visão: é uma bússola que serve como um grande 
objectivo de longo prazo, ou seja, aonde a 
organização pretende chegar em determinado 
espaço de tempo.

Ex.: Até 2023, a associação “X” tornar-se-á 
uma associação de mineração artesanal 
de referência no que tange a boa gestão 
organizativa e participação democrática, 
tendo um título mineiro em uma área 
designada legalmente reconhecida para a 
exploração mineira, promovendo e apoiando 
aos seus associados e associadas nesta 
actividade de forma responsável e sustentável, 
fazendo advocacia cidadã nos espaços 
públicos e impulsionando o bem-estar dos seus 
membros.

Valores: é a forma como a associação deve 
se portar na sociedade, isto é, a maneira 
como pretende ser reconhecida. Essas ideias 
definem até mesmo a conduta dos associados e 
associadas.

Ex.: Comprometimento com a causa 
dos garimpeiros, ética, transparência, 
responsabilidade social, tolerância, 
solidariedade, ambiente de trabalho 
saudável, preservação do meio ambiente.

2.4.  OS MEMBROS: DIREITOS E DEVERES
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Assumindo que tudo quanto faz parte da 
existência da associação deve estar em 
consonância com a lei no geral e, em especial, com 
os instrumentos que regulam a associação neste 
caso os estatutos e os regulamentos internos, a 
missão, visão e os valores da associação devem se 
espelhar nos referidos instrumentos que regem a 
associação.

2.6.  LIDERANÇA ASSOCIATIVA

A liderança constitui uma convergência de 
diferentes personalidades que um líder pode ter. 
Esta convergência de personalidades caracteriza-
se pelos vários papéis que o individuo, enquanto 
líder, pode (e deve) ter para alcançar certos 
objectivos. Estes papéis são essencialmente 
inseparáveis, como se pode ver a seguir. As 
características de uma boa liderança associativa 
são:

Mentoria - demonstra consideração pelos/
pelas seus/suas consócios/as, procura 
compreender a si mesmo e aos outros, 
orienta e incentiva o desenvolvimento dos 
colaboradores/as.

Facilitação – fomenta processos colectivos 
e trabalho em equipa e procura administrar 
conflitos no grupo de trabalho.

Monitorização – monitoriza o desempenho 
individual, fazendo as gestões necessárias 
para o desempenho de processos colectivos 
e analisa informações com pensamento 
crítico.

Coordenação – coordena esforços, planeja e 
gere os projectos da associação.

Direcção – estabelece metas e objectivos 
comuns e comunica a visão e a missão.

Produção – fomenta um ambiente de 
trabalho produtivo e procura uma melhor 
gestão do tempo e do stress.

Negociação – constrói e mantém uma base 
de poder para a negociação de acordos, 
compromissos e apresentação de ideias.

Inovação – convive bem com a mudança, 
possui pensamento criativo e gere a 
mudança.

O papel assumido pelo/pela líder depende dos 
desafios enfrentados nas organizações e este 
influencia o estilo de liderança adoptado. Nas 
associações torna-se necessário que os gestores 
assumam um papel com ênfase na habilidade 
social, com o intuito de tornar o grupo coeso na 

procura dos seus objectivos.
A liderança deve representar uma relação 
baseada na confiança, que influencia de forma 
positiva o/a líder e liderados/as, tornando as 
metas e objectivos da organização um propósito 
compartilhado.

Há atitudes que definitivamente não coadunam 
nas caraterísticas de um líder, tais como um líder 
que não dá espaço para ouvir aos associados e 
associadas, consócios ou companheiros, tomando 
assim aspirações de uma ditadura. Um líder que 
não faz uma boa gestão da informação, que não 
está aberto a mudança e, pior ainda, não quer 
dar lugar aos outros para ocupar uma posição de 
liderança na direcção da associação (alternância). 
Neste sentido alguns erros frequentes num 
mau líder são: esconde informação, decide sem 
consultar, perpetua-se no posto, não dá lugar aos 
jovens...

2.7.  GESTÃO DOS RECURSOS DA ASSOCIAÇÃO

Os recursos de uma associação são o conjunto 
de tudo aquilo que é necessário para o seu 
funcionamento. Estes recursos podem ser 
divididos em três grupos, os recursos humanos, 
os recursos financeiros e os recursos materiais.

RECURSOS HUMANOS

Os membros2 e as pessoas que trabalham 
numa associação são o seu recurso mais valioso 
e, por essa razão, qualquer associação deve 
possuir uma função que se responsabilize, 
entre outros, pelo recrutamento, pela 
formação e desenvolvimento do pessoal 
que trabalhe nela. A gestão dos recursos 
humanos é uma actividade constante que 
tem como objectivo fornecer à associação 
as pessoas certas, nas posições certas e nos 
momentos certos.

As associações e outras organizações sem fins 
lucrativos enfrentam enormes desafios em 
relação à questão da gestão dos seus recursos 
humanos. A necessidade de garantir que 
as obrigações legais sejam cumpridas, quer 
pelas entidades empregadoras, quer pelos 
técnicos, normalmente vem estabelecida 
nos seus Estatutos e Regulamentos.

2	  Os membros da associação devem comprometer-se com 
um trabalho voluntário nalgumas acções da associação para garantir 
a sua sustentabilidade, sobretudo ao início. Se só estão para esperar 
benefícios a associação vai fracassar.
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Ainda, a legislação aplicável a esse tipo de 
associações, normalmente, oferece orientação 
muito limitada a esse respeito e, por isso, é 
importante que as associações criem os próprios 
mecanismos e os regulamentos (Lei Nº 8/91, de 
18 de Julho e demais legislação vigente), relativos 
a:

SELEÇÃO DE PESSOAL E GESTÃO DOS 
RECURSOS HUMANOS

Celebração de contratos de trabalho;

Tabela salarial;

Registo de dados pessoais de cada 
associado/a, técnico/a, trabalhador/a, seja 
voluntário/a ou não (processo individual);

Questões sobre impostos e segurança social;

Avaliação do desempenho de cada técnico/a 
(incluindo do próprio Director/a Executivo/a);

Sistema de formação e desenvolvimento 
de capacidades dos associados/as, 
trabalhadores/as, e, em forma especial, 
dos técnicos/as e dos membros dos órgãos 
sociais;

Motivação ao trabalho dos técnicos/as e 
membros dos órgãos sociais;

Descrição de tarefas dos técnicos/as e dos 
membros dos órgãos sociais;

Necessidades de recursos humanos; e,

Estabelecimento de uma estrutura de 
comunicação eficiente.

RECURSOS FINANCEIROS

Existem vários métodos alternativos para 
a implementação de sistemas de gestão 
financeira e cabe às associações escolherem 
os métodos mais apropriados para o nível 
de operações que possuem. Quando 
uma associação tem registos financeiros 
organizados, a sua gestão fica bem mais fácil 
e é, normalmente, possível saber, a qualquer 
momento, a quantidade de recursos que 
entraram, a quantidade que foi utilizada, e 
como foi utilizada.

É, por isso, importante que as associações 
possuam um sistema de contabilidade e, pelo 
menos, os seguintes tipos de controlo financeiro:

Registos contabilísticos que permitam ter 
acesso à informação completa sobre todas as 

operações financeiras relacionadas com cada 
uma das actividades;

Documentos comprovativos tais como 
cheques, facturas, recibos, contratos, 
relatórios de viagem, relatórios de 
actividades, de forma que possam suportar 
todas as despesas efectuadas;

Mecanismos de controlo de património e 
inventário; e,

Elaborar um relatório financeiro anual a ser 
enviado aos seus membros / associados e 
associadas, aos seus doadores, ao Estado e 
aos beneficiários das suas actividades.

A sua Associação deve, ainda, criar padrões de 
controlo financeiro que estejam relacionados 
com:

A frequência da consolidação dos seus registos 
contabilísticos (por exemplo, semanalmente, 
mensalmente, trimestralmente);

As competências para autorizar os 
pagamentos (aqui é preciso fazer notar 
que aquele que tem a competência para 
autorizar as contratações e definir os salários, 
não pode ser a mesma pessoa que assina os 
cheques da associação);

A separação de funções a nível da gestão 
financeira (por exemplo, separação entre as 
funções de contabilidade, de assinatura em 
cheques, de registo de património, etc.).

RECURSOS MATERIAIS

Os recursos materiais são os recursos 
tangíveis dos quais a associação precisa para 
pôr em prática as suas actividades. São eles 
os edifícios para o funcionamento dos seus 
escritórios, os móveis, os utensílios para 
prática d actividade mineira, o material de 
escritório, etc., etc. estes também devem 
beneficiar de uma boa gestão e, mais do que 
isso devem ser de uso exclusivo da associação 
e não para uso pessoal na prossecução de 
interesses privados ou pessoais.
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1.	 Será importante fazer a gestão de uma associação? Porquê?
2.	 Qual é a pertinência do uso de instrumentos legais numa associação?
3.	 Por que acham que é importante para uma organização mineira legalizar-se e tornar-se uma 

associação mineira? Quais são os prós e os contras de se legalizarem uma associação mineira?
4.	 Pode haver associação sem órgãos sociais, ou seja, sem Assembleia Geral, Direcção Executiva 

e Conselho Fiscal? Porquê?
5.	 Quais destes órgãos sociais de uma associação indicados no módulo tem na organização a 

que vocês pertencem e quais não? Justifique a sua resposta. 
6.	 No caso de a vossa associação ter órgãos sociais, caracterizem e avaliem o seu funcionamento. 

De que forma devem melhorar a vossa associação?
7.	 Qual é a relação existente entre os membros de uma associação e os seus direitos e deveres?
8.	 É pertinente que uma associação tenha missão, visão e valores? Porquê?
9.	 Seguindo as indicações e os exemplos apresentados no módulo elaborem a visão, a missão e 

os princípios da vossa organização; e depois apresentem as vossas propostas no plenário da 
formação.

10.	 Como se caracteriza uma boa liderança?
11.	 Se você é um/a líder comunitário/a, um/a paralegal ou faz parte da direcção de uma associação, 

quais são as características de boa liderança indicadas no módulo que você tem e quais as que 
não tem?

12.	 Como é o trabalho e quais são as principais actividades que a sua associação realiza ou está a 
fazer? Que outras actividades acham que devem ser feitas pelas organizações mineiras?

Toda e qualquer associação tem uma forma de gestão, sendo esta um conjunto de 
práticas que asseguram a realização e cumprimento dos objectivos estabelecidos 
pela a associação.
Estas práticas são realizadas com base nas regras que constam dos Estatutos e 
restantes instrumentos legais duma associação, como o regulamento interno.
As associações devem e são estruturalmente organizadas, tendo obrigatoriamente 
uma Assembleia Geral, uma Direcção Executiva e um Conselho Fiscal. Estes órgãos 
velam pela existência e materialização dos direitos e deveres dos membros da 
associação.
Além disso, para indicar o rumo certo da associação, esta determina a sua missão, a 
sua visão e os seus respectivos valores.
Uma associação que almeja crescer e prosperar deve claramente deve ter uma 
(boa) liderança que, de entre outras funções, faça uma boa gestão dos recursos da 
associação.

RE
SU

M
O

:

2.8.	 PERGUNTAS PARA A REFLEXÃO EM GRUPOS
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Não é fácil apresentar uma definição única, 
simples e aceite por todos/as para o conceito 
de Boa Governação organizacional, mas existem 
alguns elementos comuns que se encontram 
presentes na maioria das definições que são 
apresentadas. Para uma melhor compreensão é 
fundamental compreender, em primeiro lugar, o 
conceito de Governação.
Análise das definições de Governação 
Organizacional apresentadas:

A Governação Organizacional é o sistema 
através do qual as organizações são dirigidas 
e geridas. Ela influencia a forma como os 
objectivos da organização são definidos 
e alcançados, como o risco é monitorado 
e avaliado, e como o desempenho é 
optimizado.

A Governação Organizacional refere-
se ao conjunto de regras aplicáveis à 
gestão e ao controlo de uma organização; 
é da responsabilidade do Conselho de 
Direcção gerir os assuntos da organização 
exclusivamente de acordo com os interesses 
da organização e de todos os seus membros, 
dentro dos limites legais em que a 
organização opera.

A Governação Organizacional é um sistema 
que visa assegurar que as responsabilidades 
legais e morais da organização sejam 
cumpridas, e que a sua visão, missão, 
valores, políticas e estratégias orientem 
consistentemente as suas acções.

Analisadas as definições acima, pode-se concluir 
que as várias definições apresentadas reflectem 
elementos que nos permitem descrever a 
Governação como sendo um conjunto de 
políticas, regras, e estruturas que são utilizadas 
para dirigir e controlar as actividades de uma 
organização, alcançar os seus objectivos e 
monitorizar as suas actividades, de modo a 
proteger os interesses dos seus membros de uma 
forma consistente, ética e legal.

E a Boa Governação refere-se a um conjunto 
de normas de condutas ou de gestão de uma 
determinada organização ou instituição.

A Boa Governação é também considerada a 
habilidade de garantir a transparência e 
participação, providenciar a eficácia e eficiência 
na prestação de serviços aos membros, promover 

o bem-estar, garantir os seus direitos, criar um 
clima favorável para o crescimento económico 
dos associados e associadas e uni-lhes em torno 
a causas, ideias e objectivos comuns.

Ainda, neste âmbito é importante fazer menção 
a forma como são indicadas as pessoas que 
representam os órgãos sociais da associação. 
Assim, como referido que todos os membros 
têm direito a votar e a ser votados, significa que 
todo membro pode liderar qualquer órgão social, 
basta propor a sua candidatura e, mediante 
eleições, ser votado para tal. Os estatutos das 
associações devem definir a periodicidade 
das eleições, a sua organização e, não menos 
importante, a periodicidade dos mandatos de 
cada órgão social; esta abordagem fundamenta 
o carácter democrático das associações.

3.2.  OBSERVÂNCIA DA INCLUSÃO 
PARTICIPATIVA DOS MEMBROS

As associações têm os seus estatutos que 
regem o seu funcionamento desde o momento 
da sua constituição até o seu fim, caso se 
verifique. A adesão e demissão da associação 
são determinadas de forma pérvia por regras 
constantes nos estatutos, bem assim os direitos 
dos seus membros, dentre eles, o direito – e a 
responsabilidade – da participação dos mesmos 
na associação. Com a aquisição do grau de 
membro, os associados e associadas também 
ficam adstritos aos deveres e adquirem direitos 
(anteriormente mencionados). A participação 
dos membros resume-se no exercício dos seus 
direitos e deveres.

A boa governação associativa é basicamente 
democrática, ou seja, faz-se valer a vontade dos 
membros das associações, a qual se materializa 
com o exercício dos direitos e deveres. Mas a 
participação dos membros da associação não 
termina por aí, pois, estes podem e devem 
sempre elaborar propostas, opinar, sobre como 
deve ser a governação da associação.

A participação dos membros da associação 
é fundamental, pois só assim os membros 
da associação poderão ter mais vontade de 
contribuir em todos aspectos para a prosperidade 
da associação. Não basta poder exercer o seu 
direito, estes devem-se sentir acarinhados, 
ouvidos bem tratados e não excluídos da vida da 
associação.

3.	 BOA GOVERNAÇÃO ASSOCIATIVA
3.1. CARACTERÍSTICAS DA BOA GOVERNAÇÃO
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Deve haver um impulso dos dois lados, tanto 
do lado dos membros em querer participar 
activamente na vida da associação e, por outro 
lado, o Conselho de Direção deve sempre criar 
condições para que estes possam fazer valer os 
seus direitos.

3.3.  COMUNICAÇÃO INTERNA E EXTERNA

Para o alcance dos seus objectivos, é 
imprescindível a existência de uma comunicação 
coesa, tanto a nível interno, assim como a nível 
externo da associação. É responsabilidade da 
direcção da associação dar a conhecer aos 
membros toda informação sobre a associação e, 
quando da iniciativa dos associados e associadas, 
e, de forma extraordinária, estes devem ter acesso 
a qualquer informação pretendida.
Ora, de forma ordinária, as associações têm as 
assembleias gerais, no mínimo, uma vez por 
ano. É aí onde se deve pôr a par todos os seus 
membros, sobretudo em relação ao que se passa 
ou passou na associação, o Conselho Fiscal faz a 
prestação de contas e o Conselho de Direcção 
apresenta o relatório das actividades.
É importante que não se confunda comunicação 
com informação, não obstante as duas coisas 
serem de extrema importância. Informar é o 
simples acto de transmitir uma mensagem, 
enquanto comunicar é estabelecer uma relação 
no âmbito da mensagem que se transmite, por 
isso é importante que se crie um ambiente em 
que se possa estabelecer uma boa comunicação.

3.4.  EMPODERAMENTO

Empoderamento é a acção social colectiva de 
participar em debates que visam potencializar a 
consciencialização civil sobre os direitos sociais 
e civis. Diferentemente do que muita gente 
imagina, empoderamento não é o mesmo que ter 
privilégios ou ser dominante numa determinada 
situação.

Esta consciência possibilita a aquisição 
da emancipação individual e também da 
consciência colectiva necessária para a superação 
da dependência social e dominação política3.
Para ser uma pessoa empoderada, você não tem 
que se sobrepor a ninguém. Ou seja, não se trata 
de exercer o poder sobre outra pessoa. Por essa 
razão é que não se pode dizer que uma pessoa 
empoderada seja o mesmo que alguém com 
vantagens em relação a outros indivíduos.

Basicamente, o grande objectivo do 
empoderamento, seja ele pessoal ou colectivo, 
é o de promover uma mudança para um 
comprometimento exemplar em prol da 
associação, tendo sempre como foco a igualdade 

3 https://www.significados.com.br/empoderamento/

entre as pessoas.
No âmbito associativo, o empoderamento 
consiste numa abordagem conjunta de 
objectivos, projectos e acções de trabalho que se 
baseiam no poder de decisão, na autonomia e na 
participação activa dos membros da associação.

3.5.  EQUIDADE DE GÉNERO

Género não se refere a ser homem ou a ser 
mulher, mas sim aos dois, isto é, as relações que 
são construídas entre eles e que afetam as vidas e 
papéis das pessoas por razão do seu sexo. 

Se refere às qualidades e características que a 
sociedade atribui à cada sexo. É uma construção 
cultural e varia de cultura para cultura. Mas, uma 
característica comum das nossas sociedades é 
o machismo, onde em vários casos o controlo 
e o poder de decisão pertence aos homens. As 
nossas sociedades são predominantemente 
“patriarcais”, isto é, as mulheres vivem submissas 
ao poder dos homens e sofrem discriminação e 
violência de género.

As percepções de género estão fortemente 
enraizadas nas culturas e mudam com o passar 
do tempo, todavia, o processo de emancipação 
das mulheres ainda tem muito que percorrer.

Todos e todas nós, nas nossas associações, 
temos a responsabilidade de contribuir para 
uma sociedade e um mundo em que mulheres e 
homens tenham os mesmos direitos e as mesmas 
oportunidades.

Então, o que significa a equidade numa 
associação? A equidade numa associação 
resume-se em todos os seus membros, 
trabalhadores/as, doadores/as e beneficiários/
as das intervenções, acções e oportunidades de 
uma determinada associação serem tratados/as 
de forma justa e imparcial, o que significa que 
não deve existir dentro da associação atitudes ou 
práticas de discriminação e que a mesma deve 
obedecer e seguir práticas de gestão de recursos 
humanos que permitam tratar a todos de forma 
igual, e, se for preciso, favorecer as pessoas em 
situação de maior vulnerabilidade, como podem 
ser as crianças, as mulheres, os anciãos.

Além disso, dentro de uma associação, deve 
haver equidade de circunstâncias, número e 
oportunidades para as mulheres membros da 
associação no momento da participação nos 
espaços de tomada de decisão e das eleições dos 
membros para os órgãos de direcção e gestão, 
podendo elas participar, expor as suas opiniões, 
eleger e ser eleitas, sem quaisquer restrições, 
por exemplo, para assumir cargos de direcção na 
associação e demais responsabilidades.
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O Associativismo é sempre no âmbito privado, 
desenrola-se fora do sistema governamental não 
obstante ser sempre de acordo com o princípio 
da legalidade, ou seja nada pode ser contrário à 
lei.

O Associativismo promove a união de pessoas 
com objectivo comum que necessariamente visa 
em melhorar as condições de vida dos associados 
e associadas que, por seu turno, é também 
objectivo do Estado / Governo. Portanto, há aqui 
uma convergência no foco das duas entidades, 
mas a partir de lugares e posições diferentes.

O Associativismo enquadra-se na sociedade 
civil, que se refere ao conjunto das organizações 
voluntárias que servem como mecanismos de 
articulação de uma sociedade, por oposição 
às estruturas apoiadas pela força de um Estado 
(independentemente do seu sistema político).

Um dos objectivos existentes na formação 
das associações é o desenvolvimento e a 
prosperidade dos seus membros, os quais 
podem ser alcançados ultrapassando barreiras, 
influenciando políticas governamentais, o que 
pode ser feito através da sociedade civil tendo 
em conta a sua essência.

Ora, no nosso país existem várias organizações 
da sociedade civil, a destacar os Fóruns 
Provinciais da Sociedade Civil (por exemplo: 
o Fórum Provincial da ONGs da Provincial - 
FOCADE, em Cabo Delgado), os quais estão 
estruturados em grupos temáticos que são áreas 
da actuação das organizações que os compõem. 
Estes fóruns são devidamente reconhecidos 
pelo Estado de Moçambique em cada província, 

participando assim em espaços de tomada de 
decisão como um órgão de consulta credível e 
válido; outros exemplos são os Observatórios de 
Desenvolvimento Provinciais, que são eventos 
regulares dirigidos ao mais alto nível pelos 
governos provinciais, ou também o Grupo de 
Trabalho de Recursos Naturais e Ambiente 
(GTRNA).

Pode-se ter em conta ainda outro exemplo, o 
caso das próprias Associações de Mineração 
Artesanal, estas enquadram-se no Grupo 
Temático de Recursos Naturais, como sucede na 
província de Cabo Delgado e podem participar 
nos espaços distritais e províncias de planificação 
do desenvolvimento local, apresentar as suas 
propostas e fazer pressão para ser tidas em conta.

3.7.  PRESTAÇÃO DE CONTAS

O conceito de prestação de contas apela à 
obrigação de uma pessoa ou de uma entidade de 
apresentar relatórios relativamente a transacções 
económicas. Deste modo, ao prestar contas deve-
se apresentar balanços ou estados financeiros.

Portanto, a nível associativo, a prestação de 
contas consiste na apresentação de um relatório 
económico da associação sempre que se exigir. 
Neste relatório económico deve constar, de 
forma detalhada, toda a informação económica, 
ou seja, os valores arrecadados e as despesas 
realizadas.

É importante conceber a prestação de contas 
num sentido mais amplo termos de actividades 
realizadas, decisões tomadas, organização e 
mudanças ocorridas na associação.

Indo ao encontro de todos conceitos de boa governação, pode-se dizer que esta se 
refere ao conjunto de regras aplicáveis a gestão e controlo de uma associação. É a 
habilidade de garantir a transparência e a participação, providenciar a eficácia e a 
eficiência na prestação de serviços aos membros.
Neste âmbito, é fundamental que os membros participem na vida das associações, 
podendo-o fazer através do exercício dos seus direitos e dos seus deveres.
Deve-se abordar mais o empoderamento e trazer mais a equidade de género no 
seio de associações.RE

SU
M

O
:

3.6. PARTICIPAÇÃO CIDADÃ E ADVOCACIA POLÍTICA



Mecanismos para o fortalecimento das associações No contexto da mineração artesanal
24

PROJECTO: MINERAÇÃO ARTESANAL, DIREITOS AMBIENTAIS E CULTURAIS EM CABO DELGADO

1.	 O que entendem por Boa Governação Associativa?
2.	 Quais são os seus elementos ou características mais importantes? Em cada grupo de trabalho, 

proponham uma classificação de maior a menor importância e justifiquem as suas preferências.
3.	 Quais são as características de boa governação associativa cumpridas nas vossas organizações 

e quais as que não são cumpridas? Avaliem de 1 a 10 pontos cada um dos elementos indicados 
no módulo da formação.

4.	 Como os membros da associação participam na vida da associação?
5.	 Por que é que a comunicação é importante numa associação?
6.	 Como se deve manifestar a equidade de género numa associação?
7.	 Que mudanças propõem fazer nas suas associações para promover a equidade de género 

entre homens e mulheres?

4.  CONSTITUIÇÃO E REGISTO DAS ASSOCIAÇÕES
4.1.  IMPORTÂNCIA E PROCESSO DE CONSTITUIÇÃO DE UMA ASSOCIAÇÃO

3.8.  PERGUNTAS PARA A REFLEXÃO EM GRUPOS

As associações são organizações criadas a partir 
de um grupo de pessoas para a obtenção de 
um fim ideal que seja comum a todas elas. As 
associações não possuem fins lucrativos e devem 
ser legalmente autorizadas a funcionar por uma 
autoridade competente.

As pessoas criam associações porque partilham 
uma visão comum que pode ir desde a promoção 
da assistência social, ao apoio à educação, à 
representação política, à defesa de interesses de 
classe, ao trabalho na mineração, aos interesses 
de natureza filantrópica, entre muitos outros 
objectivos.

Sem que exista uma visão comum, dificilmente 
as associações poderão funcionar e alcançar 
os seus objectivos. A constituição e o registo 
de acordo com a lei são importantes porque 
assim, as associações não correm o risco de 
funcionar ilegalmente. Por outro lado, apenas ao 
cumprirem com os requisitos indicados na lei é 
que as associações podem agir oficialmente em 
nome de todos os seus membros, como, por 
exemplo, movimentar fundos e celebrar acordos 
com outras entidades.

A constituição das associações é a melhor forma 
de realizar as suas actividades e de defender os 

interesses dos seus membros, pois, deste modo, 
a associação fica formalmente reconhecida como 
uma entidade legal e porque é muito mais fácil 
de se obter apoios e financiamento de outras 
instituições, como acontece com as associações 
mineiras.

Quais são os passos para a constituição das 
associações? O processo de constituição se 
resume aos seguintes passos:

I)   ASSEMBLEIA CONSTITUINTE

As pessoas interessadas em criar uma associação, 
como membros dela, devem decidir sobre qual 
vai ser a sua missão numa reunião denominada 
Assembleia Constituinte. Nesta assembleia deve 
ser produzida uma acta denominada Acta da 
Assembleia Constituinte.

II) PEDIDO DE CERTIDÃO DE RESERVA DE 
NOME

Os associados e associadas devem solicitar a 
reserva do nome da sua associação, junto a 
uma Conservatória dos Registos e Notariado, 
acompanhado de uma indicação do tipo ou tipos 
de actividades que a mesma pretende realizar.
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Os membros deverão solicitar a aprovação dos 
Estatutos da associação ao Ministro da Justiça (ou 
ainda ao Governador da Província / Secretário de 
Estado na Província, ou ao Administrador/a do 
Distrito). Os Estatutos devem prever, entre outros, 
os direitos e deveres dos associados e associadas, 
as condições de admissão, de saída e exclusão de 
membros, a forma de extinção da associação e as 
regras de devolução do seu património em caso 
de extinção.

IV)  ESCRITURA PÚBLICA DE CONSTITUIÇÃO 
DA ASSOCIAÇÃO

Após a aprovação dos Estatutos pelo Ministério 
da Justiça, os associados e associadas devem 
realizar num cartório notarial uma escritura 
pública para a constituição da associação 

denominada Escritura Pública de Constituição da 
Associação.

4.2.  PROCESSO DE REGISTO E PUBLICAÇÃO 
DOS ESTATUTOS NO BOLETIM DA REPÚBLICA

A constituição da associação é seguida do 
processo de registo, que termina após a 
publicação dos Estatutos da mesma no Boletim 
da República. Só depois disso é que as acções 
realizadas em nome da associação podem ser 
consideradas plenamente válidas.
Para além do acto inicial de constituição e dos 
Estatutos, toda e qualquer alteração que venha 
a ser feita aos Estatutos, na totalidade, ou 
parcialmente, só terão validade, após terem sido 
publicados no Boletim da República.

1º

2º

3º

4º

5º

6º

ASSOCIAÇÃO DEVIDAMENTE CONSTITUÍDA

PUBLICAÇÃO EM BR

REGISTO E CONSTITUIÇÃO

ESCRITURA PÚBLICA

APROVAÇÃO DOS ESTATUTOS

RESERVA DO NOME

ASSEMBLEIA CONSTITUINTE

Uma associação pode-se constituir com um mínimo 10 pessoas, devendo apenas 
seguir os procedimentos estabelecidos por Lei; embora seja certamente melhor 
que seja integrada por mais pessoas.

Na verdade, quantas mais pessoas forem fundadoras de uma associação, melhor. É 
igualmente importante que seja constituída por homens e mulheres em equidade, 
sem esquecer os jovens.

Porém, há que ter em conta que o processo começa com a realização da Assembleia 
Constituinte, onde os membros fundadores manifestam a vontade de constituir 
uma associação e, termina com o acto de registo e publicação dos Estatutos no 
Boletim da República.RE

SU
M

O
:

III)  PEDIDO DE APROVAÇÃO DOS ESTATUTOS DA ASSOCIAÇÃO
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4.3.  PERGUNTAS PARA A REFLEXÃO EM GRUPOS

5.  ASSOCIATIVISMO E COOPERATIVISMO
5.1.  CARACTERÍSTICAS DE UMA COOPERATIVA

1.	 O que é necessário para constituir uma associação?
2.	 Quais são os passos necessários para a constituição de uma associação mineira?
3.	 Quais são os actos inicial e final para constituição de uma associação?
4.	 A vossa organização já está legalizada? Por que é que a legalizaram? Que vantagens têm? Ou 

por que é que ainda não a legalizaram?

Segundo o artigo nº 2 da Lei 23/2009 de 08 
de setembro, Lei Geral das Cooperativas, “as 
cooperativas são pessoas autónomas, de livre 
constituição, de capital e composição variáveis 
e de controlo democrático, em que os seus 
membros obrigam-se a contribuir com bens 
e serviços para realização de uma actividade 
económica, de proveito comum, através de acções 
mútuas e partilha de risco, com vista a satisfação 
das suas necessidades e aspirações económicas 
e um retorno patrimonial predominantemente 
realizado na proporção das suas operações”.

AS PRINCIPAIS CARACTERÍSTICAS DE 
UMA COOPERATIVA SÃO:

Número ilimitado de membros;

A cooperativa tem fins lucrativos na medida 
em que pratica uma actividade económica;

Os membros da cooperativa têm sempre 
direito a um voto independentemente da 
sua contribuição no capital social;

Variabilidade do capital social, representado 
por quotas-partes;

Limitação do número de quotas-partes do 

capital social para cada associado/a;

Impossibilidade de cessão de quotas-partes 
do capital social a terceiros, estranhos à 
sociedade;

Quórum para a realização da assembleia 
geral;

Retorno das sobras líquidas do exercício, 
proporcionalmente às operações realizadas 
pelos membros;

Existência de fundos de reserva para a 
assistência técnica educacional e social;

Neutralidade política e indiscriminação 
religiosa, racial, social e de género;

Prestação de assistência aos associados/as 
e, se previsto nos estatutos, extensível aos 
empregados;

Área de admissão de associados e associadas 
está limitada às possibilidades de reunião, 
controlo, operações e prestação de serviços;

A união de pelo menos 5 membros é 
suficiente para criar uma cooperativa.
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5.2.  QUANDO E PORQUÊ FORMAR UMA COOPERATIVA?

A essência do sistema cooperativista é a 
cooperação, isto é, uma união de esforços 
conjunto no intuito de atingir objectivos 
comuns. Valendo-se do capitalismo como base 
de sustentação e do socialismo como base de 
equilíbrio harmonioso de distribuição da riqueza, 
o cooperativismo defende uma sociedade 
mais justa, mais humana e mais comprometida 
consigo mesma. O seu princípio fundamental é 
a igualdade de direitos e a solidariedade entre os 
membros.

Ninguém é melhor ou maior que o outro. Na 
Sociedade Cooperativa todos os seus membros 
têm os mesmos direitos e as mesmas obrigações 
e são remunerados segundo o seu esforço e 
participação nas actividades e transacções 
com a sua cooperativa. Uma cooperativa que, 
por sua vez, vai resolver os problemas comuns 
e aspirações económicas e sociais dos seus 
membros; por exemplo:

Redução do custo individual de produção 
(no caso das cooperativas mineiras, facilitar 
o acesso a utensílios, ferramentas ou 
maquinarias que tornem simples a extracção 
de minerais);

Facilita o acesso ao crédito grupal e/ou 
pessoal e o financiamento das iniciativas e 
dos projectos empreendidos em conjunto;

Cria maiores oportunidades de acesso ao 
mercado;

Gera facilidades de preencher a cadeia 
de valor, permitindo que o custo final do 
produto seja competitivo e permitindo que 
mais pessoas tenham acesso e, desta forma, 
haja mais vendas;

Redistribuição dos excedentes 
proporcionalmente pelo grau de participação 
de cada membro.

O Cooperado, também chamado por 
Cooperativista é, ao mesmo tempo, dono, 
fornecedor e cliente da cooperativa. Na condição 
de dono, é responsável pelo capital social e 
pela administração da sociedade, que deve ser 
realizada de forma que ele tenha o máximo de 
retorno financeiro no momento da distribuição 
das sobras/excedentes. Na condição de 
fornecedor, o cooperado entrega a sua produção 
para ser transformada e comercializada no 
mercado, procurando obter o melhor preço 
possível pela venda do seu produto. Finalmente, 
na condição de cliente, recebe os insumos e 
meios de produção necessários, pelos quais 
deseja pagar o menor preço possível pela melhor 
qualidade disponível.
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5.3.  RELAÇÃO ENTRE O ASSOCIATIVISMO E O COOPERATIVISMO

COOPERATIVAS ASSOCIAÇÕES

É uma união de pessoas que se organizam para 
exercer uma actividade económica que procura o 
lucro pessoal e colectivo.

É uma união de pessoas que se organizam para 
fins não lucrativos, mas pode contribuir para 
melhorar as condições económicas, sociais, 
educacionais, ambientais… dos seus membros e 
das comunidades.

O objectivo é a prestação de serviços aos 
membros.

Tem fins altruísticos e não lucrativos.

O lucro é consequência da realização de uma 
actividade económica. Com os ganhos se 
beneficiam os membros.

Não há ganhos financeiros directos.

A cooperativa visa oferecer serviços em operações 
com margens justas e transparentes.

Principal objectivo: realizar actividades sociais, 
culturais, desportivas e de assistência, sem fins 
lucrativos.

Pode gerar excedentes económicos que não são 
lucros.

O capital social subscrito e realizado não 
determina a gestão ou tomada de decisões.

Não há capital social.

Assembleias: o quórum é baseado no número de 
membros.

Assembleias: o quórum é baseado no número de 
membros.

É administrada e gerida por uma direcção, com 
pelo menos 2/3 membros.

Normalmente é administrada e gerida por um 
número reduzido de pessoas.

IMPORTANTE:

Uma vez criada a associação, esta só pode ter o seu fim por vontade dos membros. Legalmente não 
se pode converter uma associação a uma cooperativa por serem realidades diferentes, porém, os 
membros de uma associação, podem também criar uma cooperativa, desde que preencham todos 
requisitos e sigam os procedimentos legais previstos na Lei das Cooperativas (Lei nº 23/2009 de 28 de 
Setembro). Isto significa que é possível que as pessoas façam parte de uma associação e ao mesmo 
tempo façam parte de uma cooperativa.
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Existe uma relação entre o Associativismo e Cooperativismo, pois ambos têm como 
objectivo principal a satisfação dos interesses dos seus membros; no entanto, 
existe uma diferença: a associação não tem fins lucrativos e nem pratica actividades 
económicas; enquanto que a cooperativa visa o lucro e, consequentemente, pratica 
actividades económicas.RE

SU
M

O
:

1.	 Qual é a principal semelhança entre o Associativismo e o Cooperativismo?
2.	 Qual é a principal diferença entre o Associativismo e o Cooperativismo?
3.	 Se propuserem ao vosso grupo na comunidade ou às pessoas que fazem parte de uma 

associação mineira constituir uma cooperativa mineira, qual seria a vossa resposta? Aceitariam 
ou não? Quais são os argumentos que encontram a favor e contra essa ideia. Em seguida, 
exponham as vossas propostas em plenário.

5.4.  PERGUNTAS PARA A REFLEXÃO EM GRUPOS

Antes de mais é importante perceber o que é um 
Plano de Acção ou de Trabalho.

Ora, qualquer actividade a ser realizada deve 
ser previamente e devidamente planificada 
e, na sua execução, deve ser acompanhada 
paulatinamente. Para tal, deve-se usar um Plano 
de Acção, que é uma das ferramentas mais 
simples para o planeamento e acompanhamento 
das actividades. É um documento elaborado pela 
associação para servir de guião no âmbito da 
execução das actividades.

O PLANO DE ACÇÃO PODE SER DIVIDO EM 
CINCO ESTÁGIOS, A CONHECER:

I)  INÍCIO: ESTABELECIMENTO DOS 
OBJECTIVOS

É importante que se estabeleça um ponto de 
partida. Este ponto de partida sempre deve 
estar em conformidade com o objectivo que 
se pretende alcançar. Para que se possa definir 
todo o resto do plano e principalmente saber 
se o Plano de Acção foi bem-sucedido ou não, é 
fundamental saber o que se espera dele.
Mas para ser bem elaborado, o Plano de Trabalho 
exige também um bom conhecimento por parte 
do/da seu/sua executor/a, permitindo que ele/
ela não somente organize o projecto com mais 
eficiência, como também identifique eventuais 
problemas que possam prejudicar o andamento 
das actividades. Além disso, esse conhecimento 

permite definir adequadamente os prazos e 
custos necessários para executar as acções que 
levem à concretização dos objectivos.

II)  PLANEAMENTO: ELABORAÇÃO DO PLANO 
DE ACÇÃO1

Importa referir que, antes do Plano de Acção, 
deve-se fazer um diagnóstico de problemas e 
necessidades para identificar quais problemas 
e necessidades serão objecto das actividades, 
sendo ainda importante nesta fase, fazer 
uma categorização e priorização dos tais 
problemas e necessidades. Feito o diagnóstico 
e identificados os problemas e necessidades, 
poder-se-á assim definir as metas do nosso 
plano.
Depois de se ter definido no início e com clareza 
o objectivo, o planeamento é a etapa que estará 
na base de toda a sua estruturação. É aqui 
que deverão ser (i) definidas as actividades 
concretas a fazer e (ii) os respectivos recursos 
para executá-las.

1	  Se o plano de acção também for plano estratégico da 
própria associação deve-se também criar ou construir o mapa estra-
tégico organizacional, quer dizer: a visão, a missão, os valores e os ob-
jectivos estratégicos que identificam a associação.

6.  PROCESSO DE ELABORAÇÃO DE UM PLANO DE 
ACÇÃO DE UMA ASSOCIAÇÃO



Mecanismos para o fortalecimento das associações No contexto da mineração artesanal
30

PROJECTO: MINERAÇÃO ARTESANAL, DIREITOS AMBIENTAIS E CULTURAIS EM CABO DELGADO

Dessa forma, nesta etapa, o/a executor/a tem 
como tarefas: (iii) elaborar um cronograma, 
que vai determinar quando se vai executar cada 
actividade, (iv) determinar a participação dos 
profissionais e os custos necessários. Além 
disso, também é preciso elaborar Planos de 
Acção secundários de acordo com as exigências 
para a realização das actividades delimitadas, 
como, por exemplo, risco, qualidade, recursos 
humanos, entre outros.

III)  EXECUÇÃO DO PLANO DE ACÇÃO

Esta é a fase em que as actividades planeadas 
no Plano de Acção serão colocadas em prática. 
Para cada uma delas, deverá ser atribuído o 
orçamento previamente calculado, assim como 
dos recursos humanos e físicos necessários para 
tal. O executor deve analisar a execução de cada 
uma das actividades porque é nesta etapa que 
ficarão evidentes os eventuais erros e desvios 
que poderão prejudicar o andamento do plano.
Na execução do plano, o mais importante é o 
cometimento de quem o executa, devendo-o 
fazer com o maior nível de responsabilidade no 
sentido de completar a execução do mesmo.

IV)  MONITORIZAÇÃO DO PLANO DE ACÇÃO

É fundamental também desenvolver estratégias 
para acompanhar a evolução geral do seu Plano 
de Acção, bem como definir no cronograma os 
períodos em que fará essa análise.
Quando identificado algum problema, deve-se 
listá-lo, identificar as suas causas e atribuir uma 
solução adequada para resolvê-lo. Se necessário, 
não hesite em ajustar alguma etapa para garantir 
a sua eficácia.
Dentro da associação, deve-se identificar 
claramente quem deverá fazer a monitorização 
do Plano e, a princípio, não deve ser alguém que 
está a executar o plano, com vista a trazer uma 
maior imparcialidade.

V)  FINALIZAÇÃO

Muitas vezes negligenciada, é na fase da 
finalização que o Plano de Acção deve ser 
revisto e se devem transferir as informações 
para um documento que permita fazer o seu 
acompanhamento adequado. Se houver mais 
envolvidos na execução, estes deverão receber 
uma cópia com as suas respectivas actividades e 
outras informações relevantes adequadamente 
listadas. Esta fase é importante para retroalimentar 
os próximos processos de criação de Planos de 
Acções com as aprendizagens adquiridos.
No fim da implementação do Plano, deve-se 
ser feita uma avaliação entre os executores 
do plano, abordando os resultados, as 

dificuldades encaradas durante a execução, o 
que foi aprendido. Neste sentido, deve haver 
um encontro com todos membros da associação 
para apresentação desta informação e, também, 
consequentemente, ser apresentado um novo 
Plano.

RESUMO
Toda e qualquer acção ou actividade deve ter 
um plano. Consequentemente, as actividades de 
uma associação devem também obedecer a um 
plano devidamente elaborado para facilitar a sua 
execução e alcançar os objectivos pretendidos. 
Portanto, é imprescindível a observância 
destes estágios, 1) Início: estabelecimento dos 
Objectivos; 2) Planeamento: elaboração do Plano 
de Acção; 3) Execução do Plano de Acção; 4) 
Monitorização do Plano de Acção; 5) Finalização... 
e elaboração do novo Plano de Acção.

6.1.	 PERGUNTAS PARA A REFLEXÃO EM 
GRUPOS

1.	 Qual é a importância de um Plano de Acção?
2.	 Para que serve um plano de acção? Porque 

é que todas as associações devem ter um 
Plano de Acção elaborado por todos os seus 
membros? 

3.	 Elaborem o Plano de Acção da sua associação 
para o ano em curso, que inclua a seguinte 
informação:
 Objectivos
 
Actividades a realizar
 
Recursos necessários

Cronograma para 1 ano (distribuição das 
actividades em 12 meses)
 
Responsáveis (não de fazer, mas sim de que 
as actividades sejam feitas)

Orçamento e origem dos dinheiros e recursos 
necessários.
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Para avaliar o meu grau de assimilação dos 
conteúdos do presente módulo de formação 
sobre Associativismo, vou responder às questões 
que me são colocadas, marcando um (X) na 
opção correcta.

I.	 NOÇÕES GERAIS SOBRE O 

ASSOCIATIVISMO

O ASSOCIATIVISMO É:

1.	 A união de pessoas para atingir um 
objectivo comum, sem que tenha fins 
lucrativos.

2.	 A união de pessoas para atingir um 
objectivo comum, praticando uma 
actividade económica.

3.	 Todas as afirmações acima são válidas.

4.	 Todas as afirmações acima são falsas.

PRINCÍPIOS GERAIS DO ASSOCIATIVISMO

1.	 A adesão é obrigatória.

2.	 A adesão é livre e voluntária.

3.	 As associações não são organizações 
democráticas válidas.

4.	 Todas as afirmações acima são falsas.

II.	 A GESTÃO ASSOCIATIVA

A GESTÃO ASSOCIATIVA É:
O conjunto de práticas que asseguram que 
as políticas e os objectivos estabelecidos pela 
associação sejam realizados de forma eficiente e 
transparente.

1.	 O conjunto de políticas e os objectivos 
estabelecidos pela associação que 
sejam realizados de forma eficiente e 
transparente.

2.	 Todas as afirmações acima são falsas.

3.	 Todas as afirmações acima são válidas.

AS ASSOCIAÇÕES PODEM FUNCIONAR:

1.	 Sem designar órgãos separados de 
Gestão e de Governação, nomeadamente 
a Assembleia Geral, a Administração ou 
Direcção Executiva e o Conselho fiscal.

2.	 Designar órgãos separados de Gestão 
e de Governação, nomeadamente a 
Assembleia Geral, a Administração ou 
Direcção Executiva e o Conselho fiscal.

3.	 Todas as afirmações acima são falsas.

4.	 Todas as afirmações acima são válidas.

III.	 BOA GOVERNAÇÃO ASSOCIATIVA

A BOA GOVERNAÇÃO ASSOCIATIVA É:

1.	 Basicamente democrática.

2.	 Dependente da participação dos 
membros.

3.	 Todas as afirmações acima são válidas.

4.	 Todas as afirmações acima são falsas.

A PRESTAÇÃO DE CONTAS

1.	 Consiste   na    apresentação    de    um 
relatório económico da associação 
sempre que se exigir.

2.	 Dependente     da    participação    dos 
membros nas reuniões das associações.

3.	 Todas as afirmações acima são válidas.

4.	 Todas as afirmações acima são falsas.

7.	 AUTOAVALIAÇÃO DO MÓDULO MECANISMOS 
PARA O FORTALECIMENTO DAS ASSOCIAÇÕES NO 
CONTEXTO DA MINERAÇÃO ARTESANAL

a)

a)

a)

a)

a)

a)

b)

b)

b)

b)

b)

b)

c)

c)

c)

c)

c)

c)

d)

d)

d)

d)

d)



IV.	 CONSTITUIÇÃO E REGISTO DAS 
ASSOCIAÇÕES 

AS PESSOAS CRIAM ASSOCIAÇÕES:

1.	 Porque são amigas.

2.	 Porque partilham uma visão comum.

3.	 Todas as afirmações acima são válidas.

4.	 Todas as afirmações acima são falsas.

V.	 ASSOCIATIVISMO E 
COOPERATIVISMO. 

A CONSTITUIÇÃO E REGISTO DA 
ASSOCIAÇÃO:

1.	 Termina com a publicação dos seus 
estatutos no Boletim da República.

2.	 Dependente da vontade dos membros 
da associação.

3.	 Todas as afirmações acima são válidas.

4.	 Todas as afirmações acima são falsas.

ENTRE AS PRINCIPAIS CARACTERÍSTICAS DE 
UMA COOPERATIVA ESTÃO:

1.	 O número ilimitado de membros.

2.	 A união de pelo menos 5 membros é 
suficiente para criar uma cooperativa.

3.	 Todas as afirmações acima são válidas.

4.	 Todas as afirmações acima são falsas.

A RELAÇÃO ENTRE ASSOCIATIVISMO E 
COOPERATIVISMO É:

1.	 Ambos têm como objectivo principal 
a satisfação dos interesses dos seus 
membros.

2.	 Ambos têm um fim lucrativo.

3.	 Todas as afirmações acima são válidas.

4.	 Todas as afirmações acima são falsas.

a)

a)

a)

a)

b)

b)

b)

b)

c)

c)

c)

c)

d)

d)

d)

d)
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SITES CONSULTADOS
h t t p s : / / w w w . s b c o a c h i n g . c o m . b r /
empoderamento/

h t t p s : / / w w w . s i g n i f i c a d o s . c o m . b r /
empoderamento/

https://www.milkpoint.com.br/artigos/
e s p a c o - a b e r t o / c o o p e r a t i v i s m o - e - a -
producao-agropecuaria-72476n.aspx

h t t p : / / w w w . p a r a n a c o o p e r a t i v o .
c o o p . b r / p p c / i n d e x . p h p / s i s t e m a -
o c e p a r / 2 0 1 1 - 1 2 - 0 5 - 1 1 - 2 9 - 4 2 /
i n t e r p r e t a c o e s - d a - l e g i s l a c a o -
cooperativista/90604- entendendo - o -
conceito-de-sociedade-cooperativa
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